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PROCESSO ADI\IINISTRATIVO \" OO712O2O

DO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL
AO: GERE,\TE DE CIDADE

SENHOR GEREN'IE.

\-/ Tendo em r ista o período de férias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura compreendido
entre 06/01'2020 á 1910112020, .\utorizo o Gerente de Cidade. providenciar junto ao departamento
responsável o procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a contratâçâo de show
artistico, com o crntor sertancjo Leo Nascinrento, para a realização do 22" aniversário do
municipio de Santo Antônio do Leste/MT que será realizado no dia 24 de janeiro ile 2020,
conforme st-rlicitaçrio e termo de ret'erência em anexo

Santo Antônio do l-este - MT. l3 de janeiro de 2020.
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le. naquÍo que couber rndependenle de lranscnção. mediEnte as Cláusu-

las e condições a segurí eslabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OAJEÍO

Constitui objelo do presente Termo Aditivo a suplementaçào de plazo de
Teímo Adilivo 012/2019 referente ao ContEto de No 02t1r2019, oíiginal à

CúUSULA SEGUNOÂ anle aos motivos de íoÍça maior. alh€io â vonta-

de das partes. conÍorÍne segue'

cúUSULA SEGUNDA . ALTERAçÃO

Frca acÍescentado à CúUSULA SEGUNDA do Termo Aditivo 01220'19
referente ao Contrãto de No 024í2019. o pra2o de 01 (um) fiÉs, VENCEN-

DO EM 3.t/0112020.

CúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNOAIIENTO LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste Teímo Aditivo ao Termo Aditivo
do Contrato o.iginal. Justillca-se pela necessidade da continuidade da
p.eslaçâo de seÍviçls poÍ pane c,o servidor bem crmo pela necessidade
que a mesma desempenhe suas Íunções por um periodo maior que esta-
belecidos no contrato o.iginal observando o limite estabelecido na LeiMu-
nicipal no 135/2005. Este aditivo encontra seu fulcro legal baseado no AÍt.
65 de LeiS 666 de 2'1 de Junho dê 1 993

cúUSULA QUARÍA - DA VIGÊNclA

O presente Termo Aditivo enlrará em vigor na data de sua publicáção. vi-
gendo concomitanlemente ao -'onlalo oígrIla,ro

E, por âssim estârem iustos I contÍatados CONTRATANTE E CON-
ÍRATÂOO, mutuamênts assinam o presente Te,mo Aditivo, poÍ si e
seus sucossores, em 02 (dua§) vias dq igualfoÍma e tgoÍ, rubricados
para todos os Íing de direito, sm pressnça de 02 (duagl tgstgmunhas.

Santo Antônio do Leste - MT, 3í d9 O9zgmbÍg d9 2019,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PíeÍsito Municipal

GEISIANE VIEIRA OE MORAES

ContÍatado (a)

TESTEMUNHAS
Nome:

RG:

Nomê:

RG:

P.M.S.A.L

2. O (A) CONIRAIADO (A), por foÍça do instÍumenlo ora distratado, vêm

execulando §eus seNiços até 20/12y2019.

3. Em contraprestaÉo pelos serviços profissionais referidos nos itens an-

leÍiores, a CONTRATANTE obrigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a
quantia de R3 2.990,94 (Dois mil e novscoÍ os novonla nrala e noYtnta
quatro centavos).

4. O (A) CONTRATANTE, por ÍazÕes púpnas. decidiu desisti. da conti-
nuidade do clntrato alé agora vigente, resolvendo as panes rescindirem o

contrato ate então vigente. Íestando acertado que, em razão dos seNiços

e atividades desenvolvidos alé o momento, a CONTRATANTE pagaíá a

CONTRATADO (A) a quanüa de R$ 5.1161,02 (Cinco mll e aoa3enta um
real e dois ceÍrtavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) ouloÍga à CONTRATANTE plena, totale irÍê-
vogável quitaÉo, para rada mais redamaí, a qualquer tempo e a que lltu-
lo for. em relaçâo à avença distratado. bem como aos seNiços pÍestados.

6. O presente distrato é fiímado em caÍáteí i.Íevogável e irÍelratável, obÍi-
gando âs paÍtes, seus herdeiíos e su@s§ores.

7. As partes elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diÍi-
mir eventuais litigios dec!írentes do ora acordado.

Assim. as partes assinam o presente instrurnento em 02 (duas) vias de
igualteor, juntamente clm as duas leslemunhas abaixo.

santo Anrônio do Le§te -MÍ.2011212019.
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MARCOS AURELIO LUCENA

SERVIDOR (A)

Poreste instrumento particular, a PreÍeitura Municipalde Santo Antônio do
Leste. Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, com sede na cidade de
Santo Antônio do Leste. Estado de Mato Grosso. na Rua A. n' 367 - Jaí-
dim Santa lnês. inscrita no CNPJ sob o no. 04.217.362/0001-90, poí seu
ÍepÍesentante legal, Sr. MIGUEL JOSE ERUNETTA. bÍasileiro. casado.
porrador dâ cédula de idenrrdade RG 1332078-5 ssP/irlT e cpF sob o no

326.034.369.53, a seguir denomÍrado CONTRATANTE,MARCOS AURE-
LIO LUCENA, portadoÍ (a) da cédula de identjdade RG sob no.315?2361
SESPTMT e inscíilo no CPF/MF sob o no 661,265,92649 e residente a Rua
Projetada. N"09. Bairro: lndeíinido. nesta cidade de Santo Antonio do Les-
te - MT. a seguir denominaclo (a) CONÍRATADO (A). acordam.

1 A CONTRAIANÍE e o iA) CONTRAÍADO (A), em 01/08/2019 firmaram
o contralo No. 068/2019 pelo qual a primerra conÍiou ao segundo serviços
dePROFESSOR CLÁSSE B, como prevrsto na cláusLrta 1à do Contralo por
Tempo Oeterminado No otjB/2019

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No. 075/2020

DE: 06 DE JANEIRO DE 2020

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) CLÂUDILE.
NE OLIVEIRA SANÍOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

]íIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeilo Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçies legais.

RESOLVE;

ArL lo . Conceder 14 dias de Íérias a (o) seNidor (a) CLAUDILENE OLI-
VEIRA SANTOS, em 0610112020 a 19101n020, com periodo aquisitiva de
0110412017 a31103120'18. com retomo as suas atividades em 20 de janeiro

de 2020.

PaÉgrafo Único- O (A) servidor (a) acima citado (a) íecebeÍá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art 20 - Determinar aos órgãos competentes que tome as pÍovidências
necessánas paía a execuÉo desta poítaria.

AÍt. 30 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação. rcvogando
as disposições em contrário.

REGISIRA-SE

PUBLICA§E

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
DISTRÂTO OE CONTRÂÍO DE TRABALHO POR ÍEMPO

DEÍERMINAOO NO. O4O/2019
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Nome:

RG,

Nome:

RG:
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CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:06 OE JANEIRO OE 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secrelaria de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
poí âfixação em localde costúme. conforme na legislaÉo em vigoÍ.

RONALOO ÍÚARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA N". 074/2020

OE: 06 OE JANEIRO OE 2020

CONCEDE FÉRhS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (ô JUSSARA
COROEIRO ÍIIARQUES CARDOSO OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, Prefeilo Municipal de Sanlo Antônio do Les-

te Estado de l\4ato Grosso no uso de suas atribuiçoes legais.

RESOLVE:

ArL 1o - Concedeí Íénas a (o) servidor (a) JUSSARA CORDEIRO ilÂR-
QUES CAROOSO, em 0ô/01i 2020 a 0410212020, clm perlodo aquisíivo

\./ de 26105/2018 a 25105/2019 com retomo as suas atividades em 05 de fe-
vereiro de 2020.

PaÉgràÍo Único - O (A) servidoÍ (a) aoma citado (a) .eceberá o adicional
de fénas pÍevrsto em Ler

AaL 2o - Determinar aos óígãos competentes que tome as providências

necessárias para a execuçáo desta portaria.

AÍt 3o - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogardo
as disposiçôe§ em contÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 06 OE JANEIRO OE 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrada na SecretaÍia de AdministÍaçáo e Planejamento e Publicâda
poÍ âfixaçáo em local de coslumê conÍoÍme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AÍrloRlÍtl

\T.GERENTE oE ctDADE

LtctTAÇAO
coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO N..21212019

CoNTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVTçO N.o 2í2/20í9

coNvlTE No 001/2019

"QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LAOO O MUIIC|PIO DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE . MT E DE OUTRO, A EMPRESA EXCELLENCE
SERVICE E CONSTRUÇOES EtRELt, NAS CONOTçÔES ABATXO E SE-
GUINTES."

Oí. DAS PARTES

1,1- MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE - MT, iNSCritO NO CNPJ
sob o n-o 04.217.362/0001-90 com sede na Av. Goiás, no 367, Jardim San-
la lnês, siti/ado na cidade de Santo Anlônio do Leste/MT, neste ato repre-
senlado por seu Prefeilo o SÍ lviguel José Brunetta. brasileiío. casado.
portadoÍ do RG n.ô 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.o 326.034.369-53 re-
sidente e domrcilado na crdade de Santo Anlónro do Leste/MT doravanle
clenomrnado simplesmente CONTRATÁNTE

1 2- ExcELLENcÉ SERVICE E CONTRUçOES ElRELl. inscÍito no CNPJ
sob o n.o 10.279.167/000'l -97. com sede na Rua Antônio Prado, no 1285,

Baino JaÍdim Riva. situado na cidade de Primavera do Leste/MÍ - CEP:

78.850-000 neste ato Íepresentado por seu pÍoprietáíio o Sr. Thiago Ro-

drigues de ArÍuda. brasileiro. portador do RG n.o 17708494 - SSP/MT e do

CPF n.o 025.586.781S7. denominada simplesmente CONTRATADA.

02. DO SUPORTE LEGÂL

2.'1- Este Contrato de PrestaÉo de Serviço se fundamenta nas disposi-

çÕes consubstanciadas pela Lei Federal n.o 8.666/93, atualizada pela Lei

Fede.al n.'8.883/94 e ainda Lei Complementar n.o 12312006 e LicitaÉo
CONVITE N.'001/2019 do tipo MENOR PREÇO, sob a íorma de execu-

ção indireta, em regime de EMPREIIA POR PREçO GLOBAL, Processo

Adminislrativo n.o 1552019 e convenções estabelecidas neste lnstrumen-

lo, bem @mo nas normas inerentes à matéria e ainda na homologação do
Prefeito no dito certame. dalada de 2412Í2019.

, 03. Do oBJETo

3.1- contratação de êmprcsa paaa exoauçâo de obias de dronagem
pluvial proÍunda em vias urbanas no Municlpio de Santo Antônio do
Leste - MT, constaotes do Píocesso Licitatório CONVITE N."001/2019:

3.2- Para a pÍestaçáo dos serviçls. objeto deste Cont.ato. deverâ a CON-
TRATADA obedecar.

As instÍuçôes e normas da ABNT (AssociaÉo Brasileira de Noímas Téc-
nrcas), lvlinistéÍio da Saúde.

04- DO REGTME OE EXECUçÃO

4 1- Os servrços seíão executados de coníormidade com os termos da Li-

citaÉo, CONVIÍE N."001/2019, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de
execuçâo rndiíeta. em regime de EXECUçÀO INDIRETA, nos termos es-
tatuidos pelo AÍtigo 6', lnciso Vlll. alinea "e" da Lei Federaln.o 8.666/93.

05- oo vALoR

5.1- O menor preço para a exe@Éo dos serviçps obielo deste ContÍato
c!Íresponde ao valor de R$ 112.950,00 (cento e doze mil, novecentos e
cinquenla reais).

07- DOTAÇÂO ORçAMENTÂRIA

6.1- As despesas decorrentes deste procedimento coírerão â conta da se-
guante Dotaçãg Orçamentàíia:

SecÍetaria Municipal de Viação Obías e SeNiços Públicos

Unidade 0s

Funcionalprogía-
mâticâ

17.512 5011
1085

Fichâ 592
oespesanonte a.4.9b.5t

6.2- Se for o câso, nos exercicios subsequentes, as despesas. em referên-
cia, poderá correr à mesma conta ou àquela cpnespondente que íor desG
nada a custear este tipo de despesa pela CONTRATANTE.

07. OO PRAZO DO CONTRÂTO

7.1- O PRÁZO deste Contrato, seíá de 180 (cento e oitenta) dias, com ini-
cio nesta data (23/120í9) e término em (19/06/2020), podendo ser pror-
rogado se necessáío, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos
estabelecidos pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçôes posteriores;

08- oo PRÂzo DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

8.1- O PRAZO para a execução dos serviços. objeto deste Contrato, serâ
de 90 (noventa) dias. com inicio apôs a emissào da ordem de seNiço, po-
dendo seÍ prorrogado se ne@sgário, somente mediante Aditivo Contratu-
al. nos temos estabelecidos pela Lêi Fedeíal n.o 8.666/93 e alteíações
posteriores.

I2- O prazo para inicio dos serviços serâ de no máximo alé 10 (dez) dias
uters apos a dala da emtssáo da respectiva Ordem de Serviçoi

SeÊn De sObra eVlação,
Públicos

ExeqJçáo de Obras de Drenagem Uíba-
na
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TERMO DE REFERENCIA

1 - Objeto:

'---Justificativa:

A contratação do scrwiço se faz nc'cessária. pois a gestão tem feito nos últimos anos a comemoração do
Aniversiírio da Cid.rde, e já se espera um número grandioso de público. por já ser tradição eventos na
cidade alcançar grilrdes sucessos.

3 -Especificaçôes Técnicas

A prestaçâo do sen iço artístico deverá apresentar música ao vivo, som ambiente para um público mínimo
de 800 pessoas.

4 - Local de re:rlização do serviço:

O serviço deverá ser realizado no município de Santo Antônio do Leste,MT.

-,* - Período de c'xecução:

O show acontecerir exclusivarnente no día 2410112020 e o período estimado do show será de
aproximadamente 02 (duas) horas.

6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 500Á (cinquenta por cento) após a assinatura do
contrato e 500/o (cinquenta por cento) após a realização do show. mediante apresentação da nota fiscal
devidamente atestxda pelo Setor responsável:

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo cla Nota Fiscal/fatura, descriçâo dos serviços prestados, o
número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamentoj

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas, para Írs
necessárias correçôes, com as infon.nações que motivaram sua rejeição. sendo o pagamento realizado após
a reapresentação das notas fiscais I'ilturas;

GOVER
Vivendc um

Contratação de show artístico, com o cantor sertanejo Leo Nascimento. para a realizaçáo do 22"
aniversário do município de Santo Antônio do l-estciMT que será r'ealizado no dia 24 dejaneiro de 2020.

6, PAGAMENTO
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6.4. Nenhurn pagameuto iscntará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitaçdo delinitir a dos serviços;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema

de Seguridacle Social-tNSS e o CertiÍicado de Regularidade de Siruação para com o Fundo de Garantia
de lempo de Scrr iços - FC IS c cont o-l ribuual Superiordo l rabalho -TST:

6.6. O pagan.renro será etetuar,lo pela ['reÍêitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolizaçâo da nota tlscal/latura e dos respectivos documentos comprobatódos, conforme
indicado no Parágrat'u Quarto, mediante ordem bancaria, emitida atraves do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da Contratada:

6.7. A Prefeitura Municipal nâo eletuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em
banco. bern corno- os tlue fbrern negociados com terceiros por intermédio da operação defoctoring;

,. . As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
\ísponsabi I idade da Conrratadal

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo túbuuâria prevista na legislação apüúvel;

6.10. A Contratala legularmente optarrte pelo Simples Nacional não sofierá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuiçôes abrangitlos por aquele regime. No entanto. o pagamento licani condicionado
à apresentação dc conrplor,'açâo, por ureio de docunrento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario
Íàvorecido previsto na retêrida Lei Complenrentar.

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despr'sas conl lls aquisiçôes ora lequeridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prr:staçào ilo s,.'r'r'iço- e p()r tonlL's cle recu[s<.rs pr'óprios. conÍ'orme abaixo. devendo o restante onerar
recursos orçriue l;ü ioi luturos, efêtir amcnlc cOnsignirdos para esse Íirn.

Coordenadoria de Cultura
elização de Festa Alusiva a Datas Comemorativas
.04.13.392.5007 .2133.3.3.90.39. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

8. DAS OBR|C..\ÇÔES DA CONTRATADA

8.1. C'urnprir dentro do prazo estabelccido as obrigações assumidas;
8.2. A CONTRATADA deverá disponibiliz:u, profissional responsável pela coordenação dos serviços e
atendimentos ao rnunicípio. conr a disponibilização de telefone fixo, telefone celular e endereço
eletrônico:
8.3. Os serviços devetn ser execulados sornente após emissâo de ordem de serviço para realização do
evenlo:
8.4. Efetuar todos os pagamentos decorrentes e sen iços executados pelo Show contratado, despesas de
transporte. alirtrentação e hospedagerD;
8.5. Administrar e executar todos os contratos. tácitos ou expressos, Íirmados com terceiros, respondendo
por todos os eÍ'eitos desses contratos perante teÍceiros e ao próximo município;
8.6. Providenciar. de imediato, as alterações, rejeições, cancelamentos ou intemrpções de um ou mais
trabalhos, mediante comunicação da Prefeitura Municipal. respeitadas as obrigações contratuais já
assumidas com terceiros e os horáritis da CONTR.AIADA pelos serviços realizados até a data das
ocorrências acima. desde que nâo causadas pela própria CON'IRATADA.

Ê

Santo Antônio clo Leste
GOVER
Vivendo um ,
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8.7. Responder. pelante o nrunicipio. por prejuízos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na

condução da prcstação de sen'iços de sua responsabilidade:
8.8. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do município, sem expressa autorização da

Secretaria MunicipaI de Educação e Cultural
8.9. Fornecer lodas as intbrmações e especificações, necessárias à execução dos serviços, RIDER
CAMARIM e outros:
8.10. Comunicar a CONTRATAN'IE. previamente. qualquer modificação ou criação de novos

procedimentos ti selenr adotatlos pirra o Shon'.

9. DAS OBRICAçÔE,S DO CON'I'RA'I'ANTE

6.13. Responsabiliza-se pela liscalização do objeto deste Contrato, confirmando no ato de assinatura deste
que há garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à contratada, sob
pena de ilegalidade dos atos:
ó.1;1. Acompanhar lodo o plano de pré-produção, produção e execução do Evento;

. 5. Libelur.iunt() ilus órgàos municipais. estaduais e federais. todas as autorizações necessiirias para

Yalizaçâo dr-r f,\'ENTO. bem como providenciar todos conlratos com empresas de seguro, corpo de

bombeiros. dentre outras obrigações pertinentes à liberação do Show junto aos órgãos públicos
compelentes;
6.16. Et'etuar o pagamento do ECAD reÍ'erente à apresentação artistica cultural oriunda deste Contrato;
6.17. Emitir oldenr de fomecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais inforrnações
que achar pcrtineutes para o bom cuurprimento do objeto;
6.1E. Proporcionrl todos as faciliJirdes intlispensár'eis à boa execução das obrigaçôes contratuais,
inclusive pr,'rmitintlo o occ5so de eurpregiid()s. prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas

dependências:
6.19. EÍ'etuar o pagamento à CONTRATADA. nas condições estabelecidas neste Contrato;
6.20. Nenhun pagamento seú eÍ'etuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse Íaro não será gerador de dfueito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.
6,21. A CONI RA'|ANTE fornecerá pessoal capacitado de segurança que garanta a integridade Íisica dos
componentes da CONTRATADA, bcm como os membros da equipe de produção, durante todo o período
de execução do prcscute contrato.

' 't2. A CONI ILA, IAN IE eolocar'á camarim ou sala adaptada para este fim, no local do show conforme
\-r.recificação lbrnecida pela produçâo da CONTRATADA;
6.23. A CONTRATANTE proibirá terceiros, sem autorização prévia, as visitas ao camarim e a
manipulaçào de equipamentos da CONTRATADA, instalados no local do show, sendo assim, os danos
causados serào de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.
PARACRAFO LTNICO -O palco. os equipamr'nlos de ilurninação e sonorização estão reservados para
os executores dos serviços conlrltàdos !'n,ro sijrá permitido o acesso de pessoas presentes ao evento,
sejam eles. cr.rnl i.lailos ou uàu, scnr cxpressa aú()rização por escrito e assinado pelo contratante do evento,
devidanrente habilitado pelos órgàos liscalizadores. Ordem dos Músicos do Brasil / E. C. A. D. / Polícia
Fedcral. salvo cnl caso dc oradores e apresentadores previamente indicado pelo contratante. com relação
aos danos causados aos equiparnentos demamamento de liquidos (bebidas), impregnação de material
gorduroso (resíduos de alimentos), quedas e/ou impactos que venham a causaÍ quebra e/ou queima dos
mesmos. e tamhém sob qualquer tipo de autuação executada por fiscais dos órgão regulamentadores aqui
citados.
ó.24. A contlatiurtc alcará cot.n os custos etêtuará a montageln e desmontagem, dos equipamentos de
iluminaçào: som: palco cle estrutura sólida e cobertura, confbrme rider lécnico anexo a este contrato;
6.25. EÍ'etuar toda a negociação e contratação dos prohssionais técnicos necessários para a montagem de
palcos. instalações e toda a inÍiaestrutura necessária à realização do Evento;

It Santo Antônio clo Leste
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l0 - Disp«rsições gerais/informações complementares:
As despesas cour nrateriais- e dernais objetos necessários à prestação de serviços serão por conta da
contratada:
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VrveÍ

042173620001-90 Exeícicio

Emissáo

nm
13n1/2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

o

cRcútr 00762?/oo5
CPt:378.266.a61-20

Atenciosamente,

Coord

Código da Ficha :452
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13.392. 5007.2133.0000 3. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricáo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 1.820,08

Izaia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação do Materiais , Serviços

R€quisiçào Responsáv6l

OOO4O/20 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
OêscriÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

Data

13t01t2020

Podêr

órgâo

Setor Solicitants

Csntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA OE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obaervação
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO , COM O CANTOR SERTANEJO LEO NASCIMENTO , PARA A REALIZAÇÃO DO 22" ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DO LESTE QUE SERA
REALTZADO DtA 24101/20.

Item Cód. Prodúo Cód.TCE Doscriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rêc. C. Custo
Observaçáo

1 ooí.031.839 334460..6 APRESENTAÇÀO ARTISTICA - DO TIPO APRESENTAÇÁO ARTTSTTCA TNDTVTOUAL COM CACHE , CANTOR SERTANEJO
LEO NASCIMENÍO

SER 0 14

resid Secretário AlmoxariÍado

(
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